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LOTIJS lNDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA..-
t;Q~~TQ ~QCIAL FLI'lOl

EDUARDO PISTELLI, brasileiro, viúvo, Industrial, residente e domiciliado em
Contenda -Pr., a Rua Carlito Rudek, nO49, CEP 83730-000, Bairro, Centro, portador do CPF nO
624.214.508-10 e Cédula de Identidade Civil RG nO5.906.502-3-SSP-SP., ARLETE APARECIDA
SPOLADORE PISTELLI, brasileira, casada, industrial, residente e domiciliada em Curítiba-Pr, a
Rua Buenos Aires nO960 ap 13, Batel, CEP 80250-070, portadora do CPF nO 542.266.609-78 e
Cédula de Identidade Civil RG n° 2.017.264-9-SESP LI.-PR.. RESOLVEM constíruír uma
sociedade por quotas de responsabilidade limitada que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRUMEURA-DENO~AÇÃO
Sob a denominação de LOTUS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, fica constituída uma

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, a qual será regida pelo presente contrato e pela
., legislação aplicável à espécie,

CLÁUSULASEGUNDA-SEDE-FORO
A sociedade terá sua sede em Contenda-PR, a Rodovia do Xisto KM 37 S/N, no Bairro

denominado Pedro Machado, CEP 837]0-000, e foro em Lapa, Estado do Paraná. podendo
estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições
legais.

CLÁUSULA TERCEURA- INíCIO - DURAÇÃO
A sociedade iniciará atividade em 28/0911998 e o prazo de duração da sociedade será por

tempo mdeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETIVOS DA SOCIEDADE
A sociedade terá como objetivos sociais:
a) Fabricação de Peças Metalúrgicas, Montagem de Máquinas e Equipamentos, Comércio

Importação e Exportação, '
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL
O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000,00 (dez mil)

quotas do valor nominal em reais de R$ 1.00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios da
seguinte forma e proporções:
a) - EDUARDO PISTELLI, 5.000,00(cinco mil quotas) correspondendo a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), integralizado neste ato, em moeda corrente do País, neste ato, equivalentes a 50,OO~-(1
(~!nqÜenta por cento) do capital total,
b) - ARLETE APARECIDA SPOLADORE PISTELLI, 5.000,00 (cinco mil quotas)
correspondendo a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizado neste ato, em moeda corrente do País,
neste ato, equivalendo a 50,00% (cinqüenta por cento) do capital total ;

CLÁUSULA SKX'TA- RESPONSABILIDADES
A responsabilidade de cada sócio é limitada ao montante total do capital social;
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CONTRATO SOCIAL FLS02

CLÁUSULA SÉTIMA - GERÊNCIA
Ficam investidos como Gerentes da Sociedade os sócios EDUARDO PISTELLI e

ARLETE APARECIDA SPOLADORE PISTELLI. sendo proibido de prestar aval e caução de
favor. Aos sócio-gerentes caberão todos poderes necessários à direção dos negócios sociais, inclusive
os de representar a sociedade judicialmente, de constituir procuradores em nome da sociedade e de
praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos
interesses e direitos da SOCIedade.inclusive adquirir. alienar e onerar bens móveis e imóveis.

CLÁUSULA OITAVA - DELffiERAÇÕES DOS SÓCIOS
OS sócios se reunirão pelo menos uma vez por ano, dentro dos quatro meses que se seguirem

ao encerramento do exercício social para deliberarem sobre o balanço. conta de lucros e perdas.
atribuições dos lucros ou prejuízos e remuneração dos sócios. Outros assuntos de interesse social
poderão constar, igualmente, de ordem do dia da reunião dos sócios. Cada quota representará um
voto nas deliberações sociais. registradas em ata. tendo o mesmo valor legal. para fins de
integralízação do capital social

CLÁUSULA NONA - EXERCíCIO FINANCEIRO E LUCROS
O exercício financeiro da sociedade encerrar-se-à no dia 31 de dezembro de cada ano. data

em que serão levantados um balanço geral e a conta lucros e perdas. Os lucros apurados terão a
destínações que os SÓCiOS decidirem. Os prejuízos verificados serão suportados proporcionalmente às
quotas possuídas pelos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO DE QUOTAS
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a

qualquer título a terceiros sem o consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes de
preferência na sua aquisição. na proporção das quotas que possuírem;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MORTE DE SÓCIO
A morte de um dos sócios dissolverá necessariamente a sociedade. Ocorrido o evento entrará

a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio sobrevivente outra pessoa escolhida de
comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvidos o Ativo e Passivo, serão o
sócio supérstite e os herdeiros do "de-cujos'tquitados de seus haveres se existirem, estes na
conformidade do Formal de Partilha, devidamente homologadas pela autoridade Judiciátia
competente. Fica, também, o liquidante com o encargo de ultimar, definitivamente. a extinção da
sociedade, inclusive, apresentando para arquivamento o respectivo distrato social no registro do
comércio.
PARÁGRAFO ÚNICO: Se o quadro social estiver composto por mais de dois sócios na ocasião do
falecimento de um dos sócios primitivos a sociedade poderá continuar com sobreviventes e, ainda,
com mais os herdeiros se for de interesse destes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE M I C R O E M P R E S A.
Os sócios DECLARAM que a presente empresa se enquadra no disposto do art? 2°, inciso I

da Lei If 8.864 de 28-03-1994 e que o volume da sua receita bruta não excederá o limite fixado no
art? 2° inciso I da Lei n° 9.317, de 05-12-1996 não se enquadrando igualmente em nenhuma das
exclusões de que trata o aJtl ~ da mencionada Lei If 9.317.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESIMPEDIMENfQ:.
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os

impeçam de exercer atividades no âmbito mercantil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão regidos pelo Decreto n° 3708, de 10 de janeiro de 1919 e pelos

demais diplomas legais aplicáveis.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, perante duas (2) testemunhas a tudo presentes, para constar e
produzir os efeitos legais.

/)ltJ~,&!fP'
EDUARDO PISTELLI

Contenda-PR..11 de agosto de 1998.
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TE~S MUNHAS:
.- ~__________-t_W ~

10 FRANCISCO RUD~
CPF ND 672.626.789-49
RG ND 4.219.465.4-PR

, .'.

_1fl~4.(:(.__!f_L~_I._t:_~:f'
MARCIA ROBERTA K. RUDOLF
CPF ND 004.495.359-32
RG ND 7.283.740.1-PR
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Protocolo: 98/248426-7 ~':CRET~RI~G_ERAL J

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM 24 / O9 / 1 998
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98 2 484275
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SECRETÁRIO GERAL
I
I Protocolo: 98 /24 8 427 - 5
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código dd4685a91a36084b085fd5ffd53f4df7476535c51d28162b748a6ed1bb00fa39 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 119410 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social Lotus", cujo assunto é descrito como 
"Contrato Social Lotus", faz prova de que em 08/03/2023 09:48:47, o responsável Lotus Industria e 
Comercio Ltda (02.799.882/0001-22) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Lotus Industria e Comercio Ltda a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/03/2023 09:49:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc39ee797a5f4953714a26b776f2fff3949b943ae1a68c2ea20fc83fdbaf2738d. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


